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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 

Gabinete

 

 

Ofício Nº 3474/2020 - SES/GAB Brasília-DF, 09 de junho de 2020.

 

 

Senhora Procuradora,

 

Cumprimentando-a cordialmente, reportamo-nos ao O�cio nº 296/2020-G2P
(41179743), a respeito da Central Telecovid, com vistas a bem informar a população e 6rar suas
dúvidas (h8p://www.sudoeste.df.gov.br/2020/03/25/covid-19-saiba-como-denunciar-e-semanifestar-
na-ouvidoria-do-df/), que teria a par6cipação de estagiários do BRB, os quais atenderiam a ligação e a
repassariam aos enfermeiros do SAMU, presentes no local, solicitando que seja informado se há
contrato celebrado com o referido Banco e/ou qualquer parceria, para a implantação da Central
Telecovid, enviando a este MPC/DF cópia de eventual acordo celebrado e processo a respeito.   

Instado a se manifestar, o Complexo Regulador em Saúde do Distrito Federal, por
intermédio do Despacho - SES/CRDF (41452615), res6tuiu a manifestação apresentada pela Diretoria
do Samu 192, que destacamos a seguir:

 

- Despacho - SES/CRDF/SAMU (41347875)

 

Cumprimento-o respeitosamente, venho prestar informações para
esclarecer a solicitação da Dra. Cláudia Fernanda de Oliveira
Pereira, Procuradora do Ministério Público de Contas do Distrito Federal.

Diante da publicação do Decreto nº 40.475 de 28 de Fevereiro de 2020 que
declarava situação de emergência no âmbito do Distrito Federal, em razão
da pandemia do novo coronavírus, a Secretaria de Segurança Pública do DF
juntamente com a Secretaria de Estado de Saúde do DF, estabeleceram
que a par6r do dia 14 de março de 2020, entraria em
funcionamento o TeleCOVID, após reunião na sala de crise no interior do
Centro Integrado de Operações de Brasília (CIOB). Trata-se de um canal
para esclarecimento dos usuários a respeito da doença COVID-
19 causada pelo Novo Coronavírus (SARS-CoV-2). Esta central de
atendimento estaria disponível através dos números 190, 193 ou 199,
funcionando 24 horas por dia, 7 dias por semana de forma ininterrupta.

O Sr. Secretário Adjunto de Segurança Pública do DF, o Dr. Alessandro
MoreK, havia oferecido a estrutura do CIOB, com postos de trabalho e
linhas telefônicas, disponibilizando os números da estrutura do CIOB (190,
193 e 199), juntamente com o serviço de teleatendimento
(CallCenter) oferecido à Secretaria de Segurança pelo Banco Regional de
Brasília (BRB). Não houve, por parte da Secretaria de Estado de Saúde, em
momento algum, trata6va junto ao BRB solicitando qualquer 6po de
prestação de serviço ao SAMU ou ao TeleCOVID. Houve sim, a solicitação
junto ao Sr. Secretário Adjunto da Secretaria de Estado de Saúde, o Dr.
Ricardo Tavares, a mão-de-obra especializada para o atendimento e
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esclarecimentos ao TeleCOVID. O SAMU, par6cipando de todas as
trata6vas da sala de crise de enfrentamento ao coronavírus, ofereceu de
forma emergencial, os profissionais de enfermagem para o devido serviço
de esclarecimento do TeleCOVID. O Coordenador do CIOB, Dr. Gilberto
Maranhão, ofereceu vinte postos de trabalho para o TeleCOVID no interior
do CIOB: desses, dez seriam ocupados pelos atendentes do BRB, que
fariam o cadastro do usuário, logo em seguida repassariam a ligação aos
enfermeiros do SAMU. Mais tarde, após trata6vas com o Diretor da
FEPECS, o Dr. Marcos de Sousa Ferreira e o Dr. Thiago Blanco (Coordenador
da Escola Superior de Ciências da Saúde - ESCS) e dos Coordenadores
da Universidade Católica de Brasília (UCB), houve uma proposta de
trabalho voluntário de estudantes do úl6mo ano de medicina em apoio
aos servidores do SAMU.Os postos de trabalho foram preenchidos por
estudantes de forma voluntária no período de 07:00 h às 22:00 h. Já
no período noturno, os enfermeiros do SAMU assumiam
a escala u6lizando Trabalho por Período Definido (TPD). A autorização de
TPD ocorreu em razão da urgência no início das a6vidades e da
manutenção das demandas ordinárias do CRDF sem prejuízo aos usuários.

Portanto, a Secretaria de Estado de Saúde apenas participou do TeleCOVID
com enfermeiros do SAMU e com estudantes voluntários da ESCS e da
UCB. Não houve contrato celebrado com o referido Banco.

 

Posto isto, enviamos este expediente para apreciação de Vossa Excelência, ao passo
que colocamo-nos à disposição para dirimir eventuais dúvidas que porventura venham a surgir.  

 

Atenciosamente,

 

FRANCISCO ARAÚJO FILHO
Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal

 

A Sua Excelência a Senhora
CLÁUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA
Procuradora
Segunda Procuradoria 
Ministério Público de Contas do Distrito Federal
NESTA

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO ARAUJO FILHO - Matr.1689145-7,
Secretário(a) de Estado de Saúde do Distrito Federal, em 10/06/2020, às 19:10, conforme art.
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Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Complexo Regulador em Saúde do Distrito Federal

Diretoria do Samu 192

Despacho - SES/CRDF/SAMU Brasília-DF, 04 de junho de 2020.

Sr. Diretor-Geral do CRDF,

Cumprimento-o respeitosamente, venho prestar informações para esclarecer a
solicitação da Dra. Cláudia Fernanda de Oliveira Pereira, Procuradora do Ministério Público de Contas
do Distrito Federal.

Diante da publicação do Decreto nº 40.475 de 28 de Fevereiro de 2020 que declarava
situação de emergência no âmbito do Distrito Federal, em razão da pandemia do novo coronavírus,
a Secretaria de Segurança Pública do DF juntamente com a Secretaria de Estado de Saúde do DF,
estabeleceram que a par@r do dia 14 de março de 2020, entraria em funcionamento o TeleCOVID,
após reunião na sala de crise no interior do Centro Integrado de Operações de Brasília (CIOB). Trata-
se de um canal para esclarecimento dos usuários a respeito da doença COVID-19 causada pelo Novo
Coronavírus (SARS-CoV-2). Esta central de atendimento estaria disponível através dos números 190,
193 ou 199, funcionando 24 horas por dia, 7 dias por semana de forma ininterrupta.

O Sr. Secretário Adjunto de Segurança Pública do DF, o Dr. Alessandro MoreG, havia
oferecido a estrutura do CIOB, com postos de trabalho e linhas telefônicas, disponibilizando os
números da estrutura do CIOB (190, 193 e 199), juntamente com o serviço de teleatendimento
(CallCenter) oferecido à Secretaria de Segurança pelo Banco Regional de Brasília (BRB). Não houve,
por parte da Secretaria de Estado de Saúde, em momento algum, trata@va junto ao BRB solicitando
qualquer @po de prestação de serviço ao SAMU ou ao TeleCOVID. Houve sim, a solicitação junto ao Sr.
Secretário Adjunto da Secretaria de Estado de Saúde, o Dr. Ricardo Tavares, a mão-de-obra
especializada para o atendimento e esclarecimentos ao TeleCOVID. O SAMU, par@cipando de todas as
trata@vas da sala de crise de enfrentamento ao coronavírus, ofereceu de forma emergencial, os
profissionais de enfermagem para o devido serviço de esclarecimento do TeleCOVID. O Coordenador
do CIOB, Dr. Gilberto Maranhão, ofereceu vinte postos de trabalho para o TeleCOVID no interior do
CIOB: desses, dez seriam ocupados pelos atendentes do BRB, que fariam o cadastro do usuário, logo
em seguida repassariam a ligação aos enfermeiros do SAMU. Mais tarde, após trata@vas com o
Diretor da FEPECS, o Dr. Marcos de Sousa Ferreira e o Dr. Thiago Blanco (Coordenador da Escola
Superior de Ciências da Saúde - ESCS) e dos Coordenadores da Universidade Católica de Brasília
(UCB), houve uma proposta de trabalho voluntário de estudantes do úl@mo ano de medicina em apoio
aos servidores do SAMU.Os postos de trabalho foram preenchidos por estudantes de forma voluntária
no período de 07:00 h às 22:00 h. Já no período noturno, os enfermeiros do SAMU assumiam
a escala u@lizando Trabalho por Período Definido (TPD). A autorização de TPD ocorreu em razão da
urgência no início das atividades e da manutenção das demandas ordinárias do CRDF sem prejuízo aos
usuários.

Portanto, a Secretaria de Estado de Saúde apenas par@cipou do TeleCOVID com
enfermeiros do SAMU e com estudantes voluntários da ESCS e da UCB. Não houve contrato celebrado
com o referido Banco.

 

Respeitosamente,
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ALEXANDRE GARCIA

SAMU 192 DF

Diretor

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE GARCIA BARBOSA - Matr.0139106-2,
Diretor(a) do Samu 192, em 07/06/2020, às 19:16, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 

Complexo Regulador em Saúde do Distrito Federal

Despacho - SES/CRDF Brasília-DF, 08 de junho de 2020.

Ao (À)

ASDOC/CONT/SES

GAB/SES

 

Senhor(a) Gestor(a),

 

Trata-se do O-cio nº. 296/2020-G2P ( 41179743), proveniente do Ministério Público de
Contas do Distrito Federal, o qual requisita informações e, se for o caso, documentos a respeito da
prestação de serviços pela Central TELECOVID.

Encaminhamos os esclarecimentos prestados pela Diretoria do SAMU (41347875), a
qual informa que não houve nenhuma celebração de contrato da SES com o Banco de Brasília - BRB
para atuação junto ao TELECOVID.

 

Atenciosamente,

 

 

PETRUS LEONARDO BARRÓN SANCHEZ
Diretor-Geral
CRDF / SES

Documento assinado eletronicamente por PETRUS LEONARDO BARRON SANCHEZ -
Matr.1688927-4, Diretor(a) Geral do Complexo Regulador em Saúde do Distrito Federal, em
09/06/2020, às 10:59, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 41452615 código CRC= 7AC0E9BB.
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 MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 
SEGUNDA PROCURADORIA 

 URGENTE 

 

 

Ministério Público de Contas do Distrito Federal – Segunda Procuradoria – Fone: (61) 3224-0694  
Praça do Buriti  - Palácio Costa e Silva – Ed. Anexo - 8º andar – Brasília-DF – CEP 70.075-901 

OFÍCIO Nº 296/2020-G2P 
Brasília, 01 de junho de 2020. 

 
 

Excelentíssimo Senhor 
FRANCISCO ARAUJO FILHO 
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal-SES/DF 
Brasília-DF 
 
 

Senhor Secretário, 
 

Considerando que há informação de que foi criada uma central, 
Telecovid, com vistas a bem informar a população e tirar suas dúvidas 
(http://www.sudoeste.df.gov.br/2020/03/25/covid-19-saiba-como-denunciar-e-se-
manifestar-na-ouvidoria-do-df/), que teria a participação de estagiários do BRB, os 
quais atenderiam a ligação e a repassariam aos enfermeiros do SAMU, presentes no 
local, e 

Considerando que essa SES/DF celebrou o Contrato Emergencial 
081/2020-SES/DF, com a empresa INOVA COMUNICAÇÕES E SISTEMAS 
(CNPJ: 07.630.608/0001-49), para a prestação de serviço de manutenção e garantia 
de solução tecnológica composta de uma Central de Regulação Médica de Urgência 
com recursos completos de hardware, software, solução sistêmica integrada de 
comunicação de voz, dados, imagens, armazenamento, monitoramento remoto, 
GPS, serviço de telefonia celular, com minutagem para ligações locais ilimitadas e 
fornecimento de aparelhos, Internet móvel e fixa de forma a sustentar à utilização da 
Solução, de modo a atender a necessidade continuada dos serviços prestados ao 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU/DF, em todas as suas 
unidades. 

O MPC/DF solicita a V.Exa seja informado, em 10 (dez) dias úteis, 
se há contrato celebrado com o referido Banco e/ou qualquer parceria, para a 
implantação da Central Telecovid, enviando a este MPC/DF cópia de eventual 
acordo celebrado e processo a respeito. 
 

Atenciosamente, 
 
 

CLÁUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA 
Procuradora 
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De : SES/Gabinete - SES/GAB
<gabinete@saude.df.gov.br>

Assunto : Oficio 3474/2020-SES/GAB
Para : protocolo@tc.df.gov.br

Responder para : SES/Gabinete - SES/GAB
<gabinete@saude.df.gov.br>

Zimbra protocolo@tc.df.gov.br

Oficio 3474/2020-SES/GAB

sex, 12 de jun de 2020 08:04
4 anexos

Ofício Nº 3474/2020 - SES/GAB

Brasília-DF, 09 de junho de 2020.

 

 

Senhora Procuradora,

 

Cumprimentando-a cordialmente, reportamo-nos ao Ofício nº 296/2020-G2P
(41179743), a respeito da Central Telecovid, com vistas a bem informar a
população e tirar suas dúvidas (https://imsva91-
ctp.trendmicro.com:443/wis/clicktime/v1/query?
url=http%3a%2f%2fwww.sudoeste.df.gov.br%2f2020%2f03%2f25%2fcovid%2d19%2dsaib
a%2dcomo%2ddenunciar%2de%2dsemanifestar%2dna%2douvidoria%2ddo%2ddf%2f&umi
d=8721CC9C-A7E1-0C05-BD30-
49DF9C9DDCD5&auth=02f40959d3b802f376d3563de27de0e86426107a-
7a505164c16fb9bb74fa03be566c4a8440f15957), que teria a participação de
estagiários do BRB, os quais atenderiam a ligação e a repassariam aos
enfermeiros do SAMU, presentes no local, solicitando que seja informado se
há contrato celebrado com o referido Banco e/ou qualquer parceria, para a
implantação da Central Telecovid, enviando a este MPC/DF cópia de eventual
acordo celebrado e processo a respeito.   Posto isto, enviamos este
expediente para apreciação de Vossa Excelência, ao passo que colocamo-nos à
disposiçã
 o para dirimir eventuais dúvidas que porventura venham a surgir.  

 

Atenciosamente,

 

FRANCISCO ARAÚJO FILHO
Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal
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A Sua Excelência a Senhora
CLÁUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA
Procuradora
Segunda Procuradoria 
Ministério Público de Contas do Distrito Federal
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